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e TER Y ALTO SZZ SE At E Sil 

TERMO DE FOMENTO QUE ENTRE SI CELEBRAM O MUNICÍFIO DE 
SALTO E AÀ ORGANIZAÇÃO DA SOCIEDADE CIVIL — ASSOCIAÇÃO DE PAIS 

AMIGOS DOS EXCEPCIONAIS DE SALTO — APAJI. 

Unidade Requisitante: Secretário da Saúde 

Núrmero do Processo Administrativo nº 4340/2073 

‘T'ermo de Fomento nº 214/2023 

Objeto: Custeio para exceução de emenda impositiva, conforme o Plano de Irabatio 
: Qualidade de Vida - atuação do terapeeta Ocupacional no Centro d 

t ODVICVENCIA, 

Valor Fotal: R$ 

Razão Social ociagio de Pais ¢ Amigos dos HExcepeionais de Sato— APAL 

CNPJ: n” 56.651.003/0001 40 

Inicio da Vigéncia: a partir da publicacdo 

00,00 (vinte ¢ dois mil reais) 

Termino da Vigéncia: 31/12/2023 

O MUNICIPIO DE SALTO, Iistado de Sio Paulo, Pessoa Juridica de Dirot 

Pablico Interno, sediada a Avenida Tranquilo Gianinni nº861, Distrito Industrial, na cidad. 

ae Salto /8P, CEP 13,329 600, inscrita no CNPJ/ME sob o nº 46.634.507/0001/06, neste ato 

representado pela SECRETÁRIO MUNICIPAL DA SAÚL Sr. Márcio Conrado, 

brasileito, solteiro, portadora do RG nº 33.419.705 e CPI' nº 294.701.60843, ¢ mail: 

m, residente ¢ domiciliado nesta cid 

Salio, Fstado de São Paulo, ora designada simplesmente como Convencate ¢, do outr 

1 ORGANIZAÇÃO DA SOCIEDADE CIVIL (OSC) - ASSOCIAÇÃO DI PAIS [ 

AMIGOS DOS EXCEPCIONAIS DE SALTO — APAE, associação civil filtantro; 

ins lucratvos, inscrita no CNPJ sob o nº 56.651.003/0001 40, siruada a Rua Tuis 3 

Vila Feixeira, na cidade de Salto/SP, CEP 13 14 il 

presidente Sra. Lucélia Aparccida Massoca, brasileira, portadora do RG nº 2475409 

¢ do CPI/ME nº (72.789.868 00, residente ¢ domiciliado, a Rua Prof® Maria de Tourdes 

Vendramini, 86, Reserva Central Parque, Salto, na cidade de Salto/SP, ora designa 

sunplesmente Parcerra, tém como justo e acordado entre si o presente Termo de Fomento, 

tenendo se pelo disposto na Lei 13019/2014 ¢ alteracoes da Lei 1320172015, bem como 

recprocamente acoitam e outorgam, a saber: 

CLAUSULA PRIMEIRA — DO OBJETO. 

) presente instrumento tem por objeto: Custeio para exceução de emenda impositivs, 

ntado: qualidade de vida — atuação do Terapeuta o Plano de Trabalho apre conforn 

ional no Centro de Convivéncia. Cpera 
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TERRA D Telofone: 0 (11) 4602-8500 
Sito: www,salto.sp.gov.br 

É SALTO Paço Municipal - Avonida Tranquilo Giannini, nº 

3 ã Industrial Santos Dumant, Salio/SP, CEP - 13, 

PARAGRAFO PRIMEIRO. 
Para a exceucio do objeto acima especificado, a Parceira deverá exceuwtar as tarefas expressas 

no PLANO DI CTRABALHO EXERCICIO 2023, o qual detatha as atividades « 

programas executados na Associação, o qual faz paric integrante ¢ indissociavel deste termo. 

PARAGRAFO SEGUNDO. 
Compete a0 MUNICIPIO repassar os valores e a PARCHIRA wtilizar os recursos 

exclusivamente conforme previsto no caput. 

PARAGRAFO TERCEIRO 

Caso a Organizacdo adquira cquipamentos ¢ materials permanenics com reci rsos 

provenientes da celebração da parceria, o bem será gravado com cliusula de inaliecnabilidade, 

¢ ela deverá formalizar promessa de transferência da propricdade à administragio pública, n 

hipótese de sua extingio, conforme exigência disposta no 5 5º do art. 35 da Lei 13,019/14, 

PARAGRAFO QUARTO. 

A PARCEIRA devera prestar contas: 

À prestação de contas deverá ser por meio de relatórios de execução do objeto, assinada 

pelo representante legal da Organização, contendo: 

a) Relato descritivo das atividades realizadas para o cumprimento do objeto; 

b) Comparativo de metas propostas e metas alcançadas, a partir do cronograma de 

atúvidades constantes no Plano de Trabalho, podendo a comprovação sobre os 

servigos relativos as metas se dar pela apresentagao de fotos, listas de presença, 

pesquisa de satisfação entre outros; 

¢} Relatotio financeito do periodo com a descrigio dos pagamentos efetuados c 

assinados pelo responsivel legal da Organização bem como pelo Consclho Fiscal; 

A prestacio de contas anual serd feita até o 10° dia do més subsequente ao término do 

referido “V'ermo de Fomento, seguindo os moldes da Tei 13019/2014. 

d) 1 cumprindo as exigéneias da Lei 13019/2014 artigos 35, pardgrafo 5°. 

CLAUSULA SEGUNDA - DO CONVENIO É DO PLANO DY TRABALHO. 

Os participes obrigam-se a cumprir ficlmente o Termo de Fomento firmado ¢ o Plano de 

Trabalho aprovado pela Secretaria da Saúde, o qual passa a integrar este instrumento, 

independentemente da transcrigio. 

CLAUSULA TERCEIRA — DAS OBRIGACOES. 
- DO MUNICIPIO. 
2) promover a disponibilidade de recurso financciro espeeifico para pagamento das despes 

b) fornece todas as informações necessárias ¢ solicitadas pela Parceira; 

) contribuir c participar de todas as maneiras ¢ formas possíveis para a ficl consceução dos 

termos deste instrumento; 

d) examinar ¢ aprovar as prestações de contas referentes à aplicação dos recursos alocados, 
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PRETEITURA 

ALTO 
s ALTO Pago Municipal - Avenida Tranquillo Giannini, nº 881, Distrito 

P Industrial Sanios Dumont, Salto/SP, CEP: 13.328-500 
TE Telefanc: 0 {11) 4602-8500 
ANSELMO DUARTE Sito: WwWw,safio.sp.gov.br 

¢} acompanhar e fiscalizar a exccucao do plano de trabalho; 

1) nomear o gestor responsável pelo termo conforme designada pela Portaria Municipal Nº 

765, de 28 de marco de 2023., em atenção ao inciso XT do artigo 2º da Lei 13019/2014, 

H - DA PARCEIRA. 

a) cexceutar as atividades pactuadas na Cláusula Primeira, de conformidade com o Plano 

de Trabalho, parte integrante deste Termo de Fomento; 

D) cumprir e fazer cumprir, ficlmente, os objedvos e demais dispositivos constantes do 

Plano de Trabalho ¢ deste termo do qual é executora; 
<) divulgar na internet ¢ em locais visivets de suas sedes sociais e dos estabelecimentos 

em que eserga suas ações, todas as parcerias celebradas com a administração pública, 
" 

conforme artigo 11 da Lei 13019/2014, incluindo as informações indicadas no $ único do 

mesmo artigo; 

d) utilizar os recursos repassados pelo MUNICIPIO esclusivamente para custeio das 

ações especificas na Cláusula Primeira; 

o) prestar contas dos recursos recebidos na forma estabelecidu no parágrafo tereciro da 

cliusula 2º deste instrumento, e de acordo com a Instrução normativa nº 01/ 2020 do 

Tyibunal de Contas do LEstado de São Paulo; 

D) fornecer dados complementares e documentos ao MUNIC :ÍPIO, sempre que solicitado, 

permitindo o livee acesso aos agentes da administracio publica, do controle interno e do 

‘Tribunal de Contas; 

) contabilizar os recursos financeiros repassados pelo presente termo, com responsabilidude 

exclusiva de gerenciamento administrativo e financeiro dos mesmos, inclusive no que diz 

respeito as despesas de custeio, de investimento ¢ de pessoal; 

W excluier o MUNICIPIO de qualquer  responsabilidade, civil, penal, trabalhista, 

ustli previdencidria, fiscal ou comereial, decorrentes da exceução do objeto disposto na 

Primeira, não implicando ao Municipio qualquer responsabilidade, seja solidária ou 

subsidiária; 

i) restituir ao MU NICÍPIO o valor transferido, atualizado monetariamente, desde a data do 

recebimento do recurso, acrescidos de juros legais, na forma da legislagdo aplicável aos 

débitos, nos seguintes casos: a) quando os recursos não forem utilizados; b) quando os 

recursos forem utilizados em finalidade diversa da estabelecida neste termo; e c) quando não 

tor apr ntada a prestação de contas. 

CLAUSULA QUARTA — DOS RECURSOS 1E DA SUA LIBERAÇÃO. 

O Município de Salto repassará à Parceira a quantia de R$ 22.000,00 (vinte ¢ dois mil reais), X) 

em parcela única, Banco do Brasil, Agéncia: 9122-7 ¢ Conta Corrente: 437 5 ¢ os recursos 

serão liberados conforme cronograma de desembolso através das seguintes dotações â 6 

" 

KR 

vIÇamentárias: 

Dotação f Fichas 

02.08.01.335039.10.242.0014.2.010.08.3000231 | 1276 
| 02.08.01.335039.10242.0011.2.010.08.3000228 | 1171 

APAL ASSOC Db Assinado de farma digital por 
ÁPA ASSOC ot e | 

PAIS E AMIGOS DOS i 505 o0 LXeLPSIONAIS 
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PREFEITURA 

SALTO 
TERRA DE ANSELMO DUARTE Telefane; 0 (11) 4602-8500 

SALTO Pago Municipal - Avenida Tranquillo Giannini, nº 861, Distrio 

4{% Industrial Santos Dumont, Salto/SP, CEP: 13.378-600 

4 Site: www.salfo.sp.gov.br 

CLÁUSULA QUINTA — DA VIGENCIA. 

O prazo de vigência do presente Termo de Fomento será da publicação até 31/12 /2023, 

CLAUSULA SEXTA - DO MONITORAMENTO, AVALIAÇÃO, 

ACOMPANHAMENTO E FISCALIZAÇÃO. 

A lExceução deste Termo será acompanhada e fiscalizada pelo gestor responsável e pela 

Comissão de Monitoramento e Avaliação, nos termos do artigo 58 e seguintes da lei 

13019/2014. 

PARAGRAFO PRIMEIRO. 

O presente termo terd como gestor responsavel a Sr. Marcio Conrado, brasileiro, soliciro, 

Sceretirio da Saúde, portadora do RG: 33.419.705 ¢ do CPL: 294.701.608 43, tendo como 

obrigagdes as incumbéncias dispostas nos artigos 61 ¢ scguintes da Lei 13.019/2014, 

PARAGRAFO SEGUNDO. 
A Comissão de Monitoramento e Avaliação é nomeada a saber: Gabricla Amaro de Oliveira 

Silva, Assistente Social, portadora do RG nº 25.581.796 4 ¢ do CPF nº 204.924.068 63, 

I ucimar Candeia Camargo, enfermeira, portadora do RG nº 20.395.984 X ¢ do CPF nº 

11315, 22, Leila Lobo de Oliveira Gomes dos Santos, entermeira, portadora do RG nº 

36.180.341 3 ¢ do CPE nº 330.870.948-11 e Lucas de Paula da Silva, enfermeiro, portadora 

do RG nº 45.044.740-6 ¢ do CPF nº 310.362.338-04. 

PARAGRAFO TERCEIRO. 
Para a implementagio do monitoramento e avaliagio do cumprimento do objeto da parceria, 

1 administração pública poderd valer se do apoio técnico de tereciros, delegar competência 

ou firmar parcerias com órgãos ou entidades que situem préximos ao local de aplicagio dos 

TCcursos. 

CLAUSULA SÉTIMA - DA SANÇÕES ADMINISTRATITVAS À ENTIDADES 

Pela exccução da parceria em desacordo com o Plano de Irabalho e com as normas desta loi 

e da legislação especifica, a administração pública poderá, garantida a prévia defesa, aplicar i 

organização da sociedade civil as seguintes sanções: 

1 Advertência; 

H - Suspensão temporária da participação em chamamento público e impedimento de 

celebrar parceria ou contrato com órgãos e entidades da esfera de governo da adminisiradora 

pública sancionadora, por prazo não superior a dois anos; 

UI - Declaração de inidoncidade para participar de chamamento público ou celebrar pareeria 

ou contrato com órgãos e entidades de todas as esferas de governo, enquanto perdurarcin os 

motivos determinantes da punição ou até que scja promovida sua teabilitação perante a 

própria autoridade que aplicou a penalidade, que será concedida sempre que a organizacio 

da socicdade civil ressarcir a administragio publica pelos prejuizos sesultantes ¢ apos 

decorrido o prazo da sanção aplicada com base no inciso 11. 

A 
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PREFEITURA '_”'»1 

iITO &—.& L & 

CLAUSUST.A OITAVA — DA RESCISAO E DA DENUNCIA. 

Jiste Termo de Fomento poderi ser rescindido ou denunciado, formal ¢ expressamente, à 

qualquer momento, por inexceugio total ou parcial de quaisquer de suas Cláusulas ou 

Condicoes, ou pela superveniéacia de norma legal ou evento que o torne matetial ou 

formalmente inexequivel, ficando as partes responsáveis pelas obrigagdes decorrentes do 

tempo de vigéncia correspondente, observando-se o prazo minimo de 60 (sessenta) dias de 

imecedência para a publicidade da intenção da rescisão. 

PARAGRAFO UNICO. 
É atribuido ao Municipio a prerrogativa para assumir ou transferir a responsabilidade pela 

execucio do objeto no caso de paralisagio, de modo a evitar sua descontinuidade. 

CLAUSULA NONA - DAS COMUNICAGOES E REGISTROS DE 

OCORRIENCIAS. 

Todas as ações e comunicacdes relativas ao presente “J'ermo de Fomento serão feitas ao 

MUNICÍPIO, 

CLAUSULA DECIMA — DA PUBLICAÇÃO. 

O MUNICÍPIO providenciará a publicação do resumo deste 'Vermo de Fomemio por 

extrato, nos termos da legislação vigente, a contar da data de sua assinatuta. 

CLÁUSULA DÉCIMA PRIMEIRA - DAS ALTERAÇÕES. 

Este termo poderá ser alterado ou prorrogado, nos casos previstos em lei, sempre através de 

termo aditivo. 

CLÁUSULA DÉCIMA SEGUNDA - DOS CASOS OMISSOS. 

Os casos ormissos € os que se tornam controvertidos em face das presentes cláusulas serão 

resolvidos administrativamente entre as partes de acordo com a legislação pertinente. 

CLÁUSULA DECIMA TERCEIRA - DO FORO. 
\s causas ¢ conllitos oriundos deste Termo serão processados ¢ julgados originariamente 

pelo Forum da Comatca de Saho — SP. 

Pagina 5 de 9 

A 
R
T
 

Vo 



ANSELMO DU Site: www. 

SALTO Paço Municipal - Avonida Tranguillo Gianníni, nº 861, Distrto 
Industrial Santos Dumont, Salio/SP, CFP: 13.378-600 

LR Telofone: 0 (11) 4602-8500 
to.sp.gov.br 

I, por estarem de acordo, os parúcipes firmam o presente instrumento em 

O02(DUAS) vias de igual teor e forma, na presença das testemunhas abaixo. 

Estância Turística de Salto/sP, 0b — de õ_womo 

APAEASSOCDE — Assinadodeforma digital 
APAL ASSOC DE PAIS L 

PAIS E AMIGOS DOS AvIGOS DOS EXCEPSIONAIS 
EXCEPSIONAIS DE — DESi56651003000140 

Dados: 2023.05.29 13:14:22 
S:56651003000140 o300 

ASSOCIAÇÃO DE PAIS E AMIGOS DOS 

EXCEPCIONAIS DE SALTO 

Lucélia Aparecida Massoca 

Presidente 

TESTEMUNIIAS: 

PrsdlaXavicf de Oliveira 

de 2023, 
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Pago Municipal - Avenida Tranquitto Gianniri, nº 861, Distito 
Industrial Santos Dumont, Salto/SP, CEP: 13,329-600 

Telefone: 0 (11) 4802-8500 
Site: viww, saito, sp.gov.br 

PRETEITURA 

SALTO 

REPASSES AO TERCEIRO SETOR - TERMO DE CIÊNCIA E DE 

NOTIFICAGAO - TERMO DE COLABORAÇÃO/FOMENTO 

ÓRGÃO/ENTIDADE PÚBLICO(A): MUNICÍPIO DE SALTO 

ORGANIZAÇÃO DA SOCIEDADE CIVIL PARCEIRA: ASSOCIAÇÃO DE PAIS 1 
AMIGOS DOS EXCEPCIONAIS DI SALTO — APAE. 
VERMO DE COLABORAÇÃO/FOMENTO Nº (DE ORIGIEM): 211/2023 

OBJETO: CUSTIIO PARA EXECUÇÃO DE EMENDA INPOSITIVA, CONFORME 
O PLANG DE TRABALHO APRESENTADO: QUALIDADE DE VIDA - ATUACAO 
DO TERAPEUTA OCUPACIONAL NO CENTRO DE CONVIVENCIA 
VALOR DO AJUSTE/VALOR REPASSADO (1): R$ 22.000,00 (VINT 

REALS 
EXERCICIO (1): 2023 

2 DOIS MIL 

Pelo presente TERMO, nós, abaixo identificados: 

1. Estamos CILNTES de que: 

2) o ajuste acima referido ¢ seus aditamentos / o processo de prestação de contas, estaráção) 

s) a análise c julgamento pelo Tribunal de Contas do Tstado de São Paulo, cujo 

trimite processual ocorrerá pelo sisterna eletrônico; 

b) poderemos ter acesso ao processo, tendo vista ¢ extraindo cópias das manifestações de 

interesse, Despachos e Decisões, mediante regular cadastramento no Sistema de Processo 

Vletrônico, conforme dados abaixo indicados, em consonância com o cstabelecido na 

Resolução nº 01/2011 do TCESP; 

¢) além de disponíveis no processo eletrônico, todos os Despachos e Decisões que vicrem a 

ser tomados, relativamente ao aludido processo, serão publicados no Diário Otfícial do 

Lstado, Caderno do Poder Legislativo, parte do Tribunal de Contas do Estado de Sao Paulo, 

em conformidade com o artigo 90 da Lei Complementar nº 709, de 14 de janeiro de 1995, 

iniciando se, a partir de então, a contagem dos prazos processuais, conforme regras do 

Código de Processo Civil; 

d) as informações pessoais do(s) responsável(is) pelo órgão concessor ¢ entidade beneficidria, 

estão cadastradas no modulo eletrônico do “Cadastro Corporativo TCESP — CadTCESP”, 

nos termos previstos no Artigo 2° das Instrugdes n°01/2020, conforme “Declaragio(ocs) de 

Atualizacao Cadastral” anexa (s); 

2. Damo-nos por NOTIFICADOS para: 

2) O acompanhamento deSs .mWNÉ até seu julvamento linal ¢ consequente 

publicacio; £ 
b) Se for o caso ¢ de nysso iteresse, nos prazos ¢ nas\formas legais e regimentais, excreer o 

dircito de defesa, intefpor recursos e o que maid coube 

ANCIA TURISTICA DE saLTO/SP, DO D 

ÓRGÃ//ÚBLI( 

> ) DL 2023, 

/PARCEIRO: ) 



o s 4 f, SALTO 
LTO XS L Matihuin 

ODENADOR DE DESPESA DO ORGAO D 
Nome: Marcio Conrado 

cretário da Saúde 

Assinatura: — 

AUTORIDADE M 

Nome: Lucélia Apafecida Massoca 
Carpo: Presidente 
CPF: 072.789.868 (0 

APAE ASSOC DI PAIS /oot o 
E AMIGOS DOS 
EXCEPSIONAIS D 

Paco Municipal - Avenida Tranquillo Gianni, nº 861, Distrto 
Industrial Santos Dumont, Saito/SP, CFP: 13,329-600 

Telefone; 0 (1) 4802-8500 
Site. waw,saiio.sp.gov.br 

BLICO PARCEIRO: 

VÁTMA DA ENTIDADE BENEFICIARIA: 

$:56651003000140 010 

Assinatura: 

Responsáveis que assinaram o ajuste ¢/ou Parecer Conclusivo: 
PELO ORGÃO PÚBLICO PARCEIRO: 

Nome: Márcio Conrado 
cretário da Saúde 

Assinatura: 

Responsav 
PELA ENTIDADE PARCEIRA: 

a Aparccida Massoca 

Cargo: Prosidente 
GPV 072.789.868 00 

Nomu L 
APAF ASSOC DI 

PAIS E AMIGOS DOS vv 
EXCEPSIONAIS DE — D 5566570030 

É que assinaram o ajuste ¢/ou prestação de contas: 

Dados: 20720529 13 1109 
S:56651003000140 0300 

Assinatura: 

GESTOR(ES) DO CONTR 

Nome: Marcio Conrado 
Cargo: 
CPF; 294 

Assinatura: 

riela Amaro de Oliveira Silva 

Cargo: Membro 

CPF: 201.924.068-63 

Assinatura: 

Nome: Lucimar Candeia Camargo 

Cargo: Membro 
CPF: 109.315.768-22 

Assinatura: N 
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SALTO Paço Municipal - Avenida Tranquillo Giannini, nº 861, Distrito 

DA D E Industrial Santos Dumont, Salto/SP, CEP; 13.378 500 
Telofone: 0 (1) 4602-8500 

ANSELMO DUARTE Site: muav.safto.sp.gov.br 

PREFEITURA ¢ 

SALTO %= 

Nome: Leila Lobo de Oliveira Gomes dos Sanios 

Cargo: Membro 
CPF: 330,870,948-11 

Assinatura: 2 

Nome: Lucas de Paula da Silva 
argo: Membro ¢ 

CPE: 310.362.338 04 

\ssinatura: 

Nome: 

Cargo: 
CPF: 

Assinatur. 

(1) Valor repassado e exercicio, quando se tratar de processo de prestagio de contas. 

() O Termo de Ciéncia ¢ Notificagio ¢/ou Cadastro do(s) Responsavel(is) deve identificar 

as pessoas fisicas que tenham concorrido para a pritica do ato juridico, na condição de 

ordenador da  despesa; de partes  contratantes; de responsdvels por ações de 

acompanhamento, monitoramento c avaliação; de responsáveis por processos licitatórios; de - 

responsáveis por prestações de contas; de responsáveis com atribuições previstas em atos 

legais ou administrativos e de interessados relacionados a processos de competência deste 

“I'ribunal. Na hipótese de prestações de contas, caso o signatário do parecer conclusivo sei 

distinto daqueles já arrolados como subscritores do Termo de Ciência e Notificação, será ele 

objeto de notificação específica. (Treiro aerescido pela Resofução nº 11/2021). 

16 de forma digiral vor APAILASSOCDE  Aomaeadefome d 
PAIS E AMIGOS DOS Aariços DOSEXCEPSIONAIS 
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